
TERRITÓRIO FEDERAL D E  RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELEO

DECRETO RS 1 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 1 965.

Suspende a aceitação de requerimento solicitando Afo 
r ramento de terras»

O INTERVENTOR MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando
* A

da atribuição que -lhe confere o artigo 9e, item III, do decreto-lei nS 

5 839, de 21 de setembro de 1 943, e
CONSIDERANDO que a prefeitura Municipal, está em dábi 

to com os serviços biurocratas, precisando -urgência para a normalização 

dos mesmos;
CONSIDERANDO que são frequentes as procuras de titu- 

los de Aforamento e os mesmos carecem minucioso estudo, motivado pelo 

grande acumulo de requerimentos;
CONSIDERANDO as exigências da repartição com a cessão 

de terras pertencentes ao Patrimônio Municipal,

D E C R E T A  :
Art. 1 - Pica suspensa a aceitação de requerimentos so_ 

licitando Aforamento de terras, at'e ulterior deliberação

Art. 2 - 0  presente decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrario»

Porto Velho, 24 de novembro de 1 965.
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